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OFICIO  SG N° 234/2023  

Serrana, 21 de Setembro de 2023  

Ref.:  Requerimento  CMS n° 250/2023  

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, atendendo 
solicitação contida no Requerimento n° 250/2023, que versa sobre datas 
comemorativas ou festivas, venho através deste informar que remeteremos a 
solicitação para a Assessoria de Negócios Jurídicos para adoção de medidas 
tendentes a analisar tecnicamente o pleito e assim que finalizarem informaremos 
Vossa Excelência das medidas a serem adotadas para inserir no calendário as 
duas datas festivas "Festa de San Genaro e Festa de Santos Reis", sendo as 
mesmas de suma importância para a municipalidade. 

Atenciosamente, 

- • 
Leonardo Caressato Capiteli 

Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Serrana 

Ilmo. Sr. 
Paulo Roberto Cassiolato 
Presidente 
Câmara Municipal de Serrana 
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